REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 246, DE 2017

Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166, da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, para que solicite à Presidência da Universidade Virtual do Estado de São Paulo – UNIVESP respostas aos seguintes questionamentos:

1- Os estudantes do Curso de Especialização em Teorias, Métodos e Práticas para Educação à Distância poderão concluir o curso?

2- Os alunos continuarão com a bolsa de estudos, conforme obriga o Edital da UNIVESP?

3- Por que o Termo de Compromisso não é estendido até o final do curso (agosto/2018)?

4- Quando a UNIVESP irá enviar a cópia assinada dos Termos de Compromisso aos estudantes?

5- Esse curso será ofertado outras vezes?

6- Qual o calendário de atividades e férias dos estudantes?

7- Por que a diferença de bolsas entre Mediadores e Supervisores?

8- Estudantes que hoje são “mediadores” poderão fazer o curso para se tornar “supervisores”?

9- A UNIVESP tem a intenção de aproveitar alguns desses estudantes no seu quadro de funcionários?

JUSTIFICATIVA

As questões acima explicam-se e justificam-se na existência da UNIVESP. A Universidade Virtual do Estado de São Paulo oferece diversos cursos de graduação à distância, como Pedagogia, Matemática, Engenharia de Computação, Engenharia de Produção, e também possui cerca de 200 estudantes de Pós-Graduação frequentando o Curso de Especialização em Teorias, Métodos e Práticas para Educação à Distância.

Os estudantes de pós-graduação só podem cursar essa especialização se receberem uma bolsa de estudo, sendo que em contrapartida devem corrigir os trabalhos e provas dos alunos de Graduação,  além de orientar seus projetos.

Os Termos de Compromisso dos estudantes da pós se encerraram no último dia 21/07 e foram prorrogados até 31/07.  Tivemos  a informação que a UNIVESP desligaria todos os alunos de pós-graduação, para não pagar a bolsa de estudo (salário).

Esse desligamento não só permitirá a "contratação" de novos tutores por um pagamento mais baixo e mais horas de trabalho, mas também cerceará o direito de continuar participando do Curso de Pós-Graduação.

Esse tratamento, que mais parece uma exploração da necessidade dos estudantes,  é simplesmente inadmissível.

Considerando-se a dificuldade de manifestação dos envolvidos nesse possível “escambo” e os muitos pontos escuros nesse processo, nos valemos de nossa  prerrogativa parlamentar  para  pedir explicações convincentes, claras e objetivas.

Sala das Sessões, em 1/8/2017.
a) Carlos Giannazi

